
INDICAÇÃO Nº 
785
, DE 2015

           INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine ao órgão competente viabilizar a cessão, de área pertencente ao Governo do Estado, para a construção de sede para Base da Policia Militar, na Rua Salesópolis - esquina com a Rua Ferraz de Vasconcelos – Vila Bartira, Itaquaquecetuba SP.

JUSTIFICATIVA

                             A Base da Policia Militar que opera no bairro da Vila Bartira, em Itaquaquecetuba utiliza imóvel locado, e a construção da sua sede definitiva  irá melhorar as condições de trabalho dos policiais militares que ali prestam serviço, assim como atenderá os anseios dos moradores da região, proporcionando-lhes maior segurança visto que o bairro apontado para a sua construção concentra terminal de ônibus municipal, intermunicipal, estação de trem, Agência do INSS, escolas municipais e estaduais, Unidade Básica de Saúde e centro comercial em expansão.

                          Itaquaquecetuba conta com uma população aproximada de 400 mil habitantes e uma área de 81,8 km2, distribuída por 400 bairros, e de acordo com os índices do IBGE, é um dos municípios que tem grande incidência de vulnerabilidade social no Alto Tietê, e com esses índices acompanha o aumento da criminalidade na região.

                          Oferecer essa área ociosa  para a construção de uma sede da Policia Militar será de grande valia para a cidade e constituirá motivo de ampliação da segurança aos seus munícipes. Além da possibilidade de adequar o imóvel as necessidades da Corporação.

                          A área pretendida totaliza 12.650 m2. e é uma reivindicação antiga dos moradores, sobrando espaço para a implantação de Academia ao Ar Livre completando o uso do espaço, no qual o pleito se faz primordial.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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